
Câmara Municipal ve Ribeirão Preto
Vereador Jem Corauci

[EMENDANE 4%|]EMENDA AO PROJETO DELEINº85/2019
DISPÕE SOBREAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARAO EXERCÍCIO DE 2020,E |

l DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,

Em conformidade comoartigo 143, 8 2º da Lei Orgânica do Municípiode Ribeirão Preto, c.c. artigo 215, Parágrafo Único, do Regimento Interno, submeto à
apreciaçãode Vossa Excelência e Egrégia Comissão,a seguinte EMENDA:

Área de Atuação da Administração: Secretaria Municipal de Obras Públicas

Projeto: CONSTRUÇÃODE PASSARELA

Programa: Cidade Desenvolvida

Objetivos: Construçãode passarela para pedestres na Av. Jeronimo Gonçalves, defronte
ao Terminal Rodoviário,

Valor Estimado:R$ -

Fonte de Custeio: Excesso de arrecadaçãoprevista para o orçamento 2020, nos termosdo art. 43 da Lei Federal 4320164.

OBS:Fica autorizada a Administração Municipal a promover o detalhamento orçamentárioda presente emenda nosanexos pertinentes, constantesnopresente Projeto de Lei nº
5115
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Sala das Sessões, 22 de maio de2019.


